
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 9.690/18 

Altera a Lei n.º 11.892, de 29 de 

dezembro de 2012, que cria os 

Institutos Federais, para proporcionar 

acesso a bolsas de pesquisa, 

desenvolvimento, inovação e 

intercâmbio a alunos, docentes, 

ocupantes de cargo público efetivo, 

detentores de função ou emprego 

público e pesquisadores externos ou 

de empresas efetivamente 

envolvidos nessas atividades. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 6º do art. 5º da Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 

2012, passa a vigorar com o seguinte teor: 

“Art. 5º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 6º Os Institutos Federais poderão conceder, nos termos 

de regulamentação a ser editada por órgão técnico 

competente do Ministério da Educação, bolsas de 

pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâmbio a 

alunos, docentes, ocupantes de cargo público efetivo, 

detentores de função ou emprego público e pesquisadores 

externos ou de empresas efetivamente envolvidos nessas 

atividades. 

...................................................................................” (NR) 

 

 

 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Deputado GOULART 

Presidente 


